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	INDICAÇÃO Nº444/2015



AUTORIA: MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE CURSO DE RECICLAGEM DE CONDUÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA MOTORISTAS DA PREFEITURA, CONFORME O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO DO DENATRAN.





 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da realização de curso de reciclagem de condução de transporte escolar para motoristas da prefeitura conforme o que estabelece a Resolução do Denatran. 





  JUSTIFICATIVA





 O curso para condutores de veículos de transporte escolar encontra-se regulamentado pela Resolução do CONTRAN nº 168/04, sendo dividido entre as disciplinas “Legislação de Trânsito”, “Direção Defensiva”, “Noções de Primeiros Socorros", "Respeito ao Meio Ambiente", Convívio Social no Trânsito” e “Relacionamento Interpessoal”, enriquecendo ainda mais o conhecimento dos motoristas que trabalham com este transporte. 





 Considerando que sua validade é de cinco anos, quando os condutores deverão realizar a sua atualização. Diante deste contexto, há a necessidade da reciclagem dos motoristas para o transporte escolar no âmbito do nosso município, de modo que a presente Indicação tem o enfoque de trazer maior segurança aos usuários destes meios, bem como propiciar aos condutores de veículos escolares uma atualização em sua metodologia de trabalho.





 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de março de 2015.
VER. MILTON SOARES                  VER. CLÓVIS DE PAULA

VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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